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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

Aprova os textos da Convenção entre a República Federativa 

do Brasil e a República da Colômbia para a Eliminação da Dupla Tributação em 

Relação aos Tributos sobre a Renda e a Prevenção da Evasão e da Elisão 

Fiscais e de seu Protocolo, assinados em Brasília, em 5 de agosto de 2022. 

2. ANÁLISE 

O projeto de lei contempla matéria de caráter essencialmente 

normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na 

despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do 

Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que 

importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão 

sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS  

Não houve. 

4. RESUMO 

Não há implicação financeira ou orçamentária da matéria em 

aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 311, de 2024. 

Brasília-DF, 1 de outubro de 2024. 
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